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      INDICAÇÃO Nº 109/2013 

 

                   Charles Torres Dias, vereador, no uso de suas 

atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 

determinar à Secretaria competente, o planejamento, implantação e gestão do 

sistema cicloviário no Município de Piraí. 

 

                JUSTIFICATIVA: 

 

       A construção de um sistema cicloviário na cidade de 

Piraí, tem como propósito trazer soluções relacionadas à atual situação de 

trânsito em nossa cidade que, segundo estudos, “a frota de veículos particulares 

em Piraí tem crescido sobremaneira nos últimos anos”.  

 

          Para os cidadãos Piraienses, as ciclovias oferecerão 

uma alternativa de lazer e um estímulo ao comércio entre bairros circunvizinhos. 

Afinal, elas incentivam o hábito saudável de fazer atividades físicas e as 

relações sociais. 

   Por estes motivos aguardamos medidas para o 

atendimento à presente proposição. 

 

SALA DAS SESSÕES, 26 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

 

CHARLES TORRES DIAS 

    -Vereador- 


